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RESOLUÇÃO Nº 10/90

¨DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MORRO REDONDO.

O Vereador RUI VALDIR OTTO BRIZOLARA, Presidente da Câmara
Municipal de Morro Redondo/RS.

                                 Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 54,
inciso II, da Lei Orgânica Municipal, que a câmara de Vereadores aprovou e
promulga o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Morro
Redondo:
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